EMENDA MODIFICATIVA — PL 5.938/2009

Dispbe sobre a exploragdo e a producao de
petréleo, de gas natural e de outros
hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha
de producédo, em areas do pré-sal e em areas
estratégicas, altera dispositivos da Lei n® 9.478,
de 6 de agosto de 1997, e da outras

providéncias.

EMENDA N°

(Do Sr. Geraldo Resende)

Dé-se ao art. 50 a seguinte redagéao:

“Art. 50. Os devidos pagamentos de royalties, e a devida

compensacao financeira referentes as areas do Pré—sal deverdo seguir

regime de partilha equitativa entre todos os Estados brasileiros e o Distrito

Federal.”

JUSTIFICACAO

E importante ressaltar que os recursos oriundos do pré-sal tem de ser

entendidos como uma riqueza nacional, ndo apenas de Estados préximos as

plataformas de exploracdo. Mais uma vez, a tecnologia de ponta de prospeccao

de petréleo em alto-mar, na qual o Brasil é referéncia, surpreende demonstrando

potencialidade de ser um marco paradigmatico no desenvolvimento econdmico do

pais.



Tendo em vista a importancia financeira dos combustiveis fésseis para o
Mundo, estudos demonstram que o Brasil, até 2014, estara entre as 8 maiores
poténcias petroliferas.

O Pré-sal trata-se de um novo modelo de exploracdo, que nada tem a ver
com o atual (nem na experiéncia internacional). A exploracdo se dara a cerca de
300 km da costa e em torno de 6.000 a 7.000m de profundidade.

Além disso, o subsolo e o mar territorial pertencem a Unido. A producao
nao é dos Estados e sim da Unio.

Os recursos investidos ao longo de décadas pela Unido, representou o
sacrificio de toda a populacdo, de todos os Estados e Municipios e hdo somente
dos Estados do Rio de Janeiro, Sdo Paulo e Espirito Santo.

N&o ha como se cogitar que os royalties, nas novas circunstancias, se
destinariam a "indenizar" os Estados cujo litoral estarda mais préximo as
plataformas de exploracédo, por supostos danos ambientais.

Por fim, prevalecendo tal entendimento, um Estado interior, que ndo tenha
litoral, jamais se beneficiara dos recursos advindos do pré-sal.

O Brasil ndo € uma confederacéo, e sim uma federacao.

Diante do exposto, propomos a presente emenda, no intuito de repartir os

royalties do pré-sal entre todos os estados da federacao.

Sala das Sessodes, em 16 de setembro de 2009.

Deputado GERALDO RESENDE
PMDB/MS



